
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

VETO rA pc/41 4o

ft / 0q//9/el

MENSAGEM NO 1042

EXCELENTísslnlto SENHoR
DEPUTADAS E SENHORES DE
LEGISLATIVA DO ESTADO

DENTE, SENHORAS
DOS DA ASSEMBLEIA

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo g 1o
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que
decidivetar o inciso V que seria acrescido ao $ 30 do art. 19 da Lei no 10.2g7, de 26 de
dezembro de 1996, pelo art. 30 e os arts. 90, 19, 33, 34 e 38 do autógrafo do Projeto de Lei
no 44912021, que "Altera a Lei no 7.541, de 1988, a Lei no 10.297 , de 1g96, a Lei no 1T .762,
de 2019, a Lei no 17.763, de 2019, e a Lei no 18.045, de 2020, e estabelece outras
providências", por serem contrários ao interesse público, com fundamento no Ofício
no 2312021, da Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF).

Estabelecem os dispositivos vetados:

Inciso v que seria acrescido ao $ 3o do art. 19 da Lei no í0.297. de 1996.
pelo art. 30 e arts. 90. 19. 33. 34 e 38

"Art. 30

'Art. 19.

s 30..

V - às saídas de leite fluído acondicionado em embalagem com
apresentação pronta para consumo humano.

s60

Art. 90 O art. 80 da Lei no 13.136, de 25 de novembro de 2004,
passa a tramitar com a seguinte redação:

'Art. 8()

Ao ExPediente da Mesa
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

S 3o E vedada a arbitragem sob os valores do imposto declarado
pelo sujeito passivo sobre o bem, o direito, o título, o crédito, a ação ou a quota, sem que
a Fazenda Pública conclua processo regular de avaliação da contradição, com prazo de
90 (noventa) dias para manifestação do sujeito passivo, após o recebimento de diligência,
instruída com os cálculos de referência e a prova do valor efetivo.

$ 40 Serão considerados nulos os efeitos da arbitragem aplicada
em nome da Fazenda Pública aos valores dos bens e direitos declarados pelo sujeito
passivo do ITCMD.'(NR)

Art. 19. O Anexo ll da Lei no 17.763, de 2019, passa a vigorar
acrescido do Capítulo Vlll-F, com a seguinte redação:

,ANEXO 
II

DAS rSENçÕES, OOS TNCENTTVOS E DOS BENEFÍC|OS F|SCA|S OU
FINANCEIRO-FISCAIS CONCEDIDOS COM BASE NO ART. 20 DA LEI

COMPLEMENTAR NO541 ,D82011, E NOART,30 DO DECRETO NO418,
DE2011, E REINSTITUÍDOS COM FUNDAMENTO NO CONVÊNIO

tcMS 190t17, DO CONFAZ

CAPíTULO VIII-F
DOS TRATAMENTOS TRIBUTARIOS DIFERENCIADOS CONCEDIDOS A BARES,

RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES

Art. 11-H. Fica concedido crédito presumido, em substituição
aos créditos efetivos do imposto, a contribuinte do ramo de fornecimento de alimentaçãb e
bebidas de que trata inciso l, do art. 20, da Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1g9-6, Oe
modo a resultar carga tríbutária final equivalente a 3,2o/o (três inteiros e dois décimos por
cento) sobre a receita bruta auferida, desde que utilize ECF ou emita NFC-e.

S 1o A fruição do tratamento tributário diferenciado previsto neste
artigo fica condicionada, quando se tratar de contribuinte que promova, além do
forneclmento de alimentação e bebidas, outras operações ou prestações abrangidas pelo
campo de incidência do ICMS, que o fornecimento de alimentação ou bebidaJconstitua
atividade preponderante da empresa.

S 2o O tratamento tributário diferenciado é opcional, e não
depende de regulamentação, sendo que ao optar pelo crédito presumido, o contribuinte
deverá permanecer nessa sistemática pelo período mínimo de 1'2 (doze) meses, devendo
realizar os ajustes dos créditos de estoque e ativo conforme já previsto no RICMS/SC.

$ 30 considera-se receita bruta auferida o valor total das saídas
de mercadorias e das prestações de serviços promovidas, excluídos os valores
correspondentes a:

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

| - prestações de serviços compreendidos na competência
tributária dos Municípios;

ll - descontos incondicionais concedidos;

lll - devoluções de mercadorias adquiridas;

lV - transferências em operações internas;

V - saídas de mercadorias com isenção, imunidade e sujeitas à
Substituição Tributária (ST);

Vl - gorjeta, se estiver descriminado no respectivo documento
fiscal (Convênio CONFAZ |CMS 125t2011).

$ 40 Ressalvado o disposto no $ 30, é vedado efetuar qualquer
outra exclusão para fins de aferição da receita bruta.

S 5o A opção pelo tratamento tributário diferenciado de que trata
este artigo veda a utilização de qualquer outro incentivo fiscal, assim como a compensação
com créditos de ICMS recebidos em transferência.

$ 60 Enquanto a Secretaria de Estado da Fazenda não
disponibilizar códigos de ajustes da Escrituração Fiscal Digital (EFD) específicos para o
crédito presumido prevísto neste artigo, fica autorizado a utiÍização de'cód'igos genéricos.

":"""""""' ..'(NR)

w

Art. 33. O arl.21 da Lei no 17 .BZT, de 2019, passa a vigorar com
a seguinte redação:

'4r1. 21. Fica concedido, ininterruptamente, a partir de 10 de
agosto de 2019 até 31 de dezembro de 2024, crédito presumido do ICMS aos
estabelecimentos fabricantes estabelecidos neste Estado, nas saídas de farinha de trigo e
mistura parc a preparação de pães classificada no código 1gO1.2O.gg00 da NBMÉH,
tributadas pela alíquota de 12o/o (doze por cento), calculado óobre o valor do imposto devido
pela operação própria, no percentu al de 41,67%o (quarenta e um inteiros e sessenta e sete
centésimos por cento), vedada a utilização de qualquer outro benefício fiscal previsto
em Lei.'(NR)

Ar1. 34. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 4Sl04, de 1g dejunho de 2004, do CONFAZ, ao fabricante estabelecido neste Estado, relativamente às
operações com farinha de trigo e mistura para preparação de pães classificada no código
1901.20.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (N-CM), contempladas com o crédito
presumido, na forma prevista em regulamento, fica assegurado que o limite para
aproveitamento do crédito presumido seja apurado a cada semestre civil.

Parágrafo único. Não será exigido o estorno do eventual
acúmulo de crédito verificado entre o primeiro e o quinto mès Oe cada semestre civil, em
razão do disposto no caput deste artigo.

3mvp_PL_449_2 1 _SEF
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Art. 38. Os débitos relativos ao lmposto sobre a propriedade de
Veículos Automotores (IPVA), inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados,
constituídos ou não até o dia 30 de novembro de 2021, poderão ser quitados com redução
de multas e juros, observadas as condições estabelecidas neste artigo.

$ 1o Os débitos de que trata o caputterão os valores relativos a
juros e multa reduzidos em g0% (noventa por cento).

S 2o A concessão dos benefícios previstos no caput fica
condicionada ao recolhimento do valor integral do débito, em parcela única, até 30 de junho
de 2022."

Razões do veto

Os dispositivos vetados, na forma como foram aprovados pela
Assembleia Legislativa, contrariam sobremaneira o interesse público. Nesse sentido, a
SEF recomendou vetá-los, manifestando-se nos seguintes termos:

[...] esta COJUR entendeu pertinente o encaminhamento dos autos à
Diretoria de Administração Tributária (DIAT), a fim de colher o seu
posicionamento técn ico.

Conforme já salientado, foram incluídas emendas parlamentares no
Projeto de Lei no 44912021 e, em relação a tais emendas, a Diretoria
de Administração Tributária, por meio do Grupo Especialista em
lmposto Sobre a Transmissão Causa Mortis e Doações (GT-ITCMD)
(fls. 33-39), e por meio da lnformação no 559-202j da Gerência de
Tributação (GETRI) (Íls. 40-a7) posicionou-se peta sanção parciat do
PL com algumas sugestões de veto.

Extrai-se da manifestação do GT-ITCMD:

"Trata-se de manifestação sobre o art. 9o do projeto de Lei
n.0449.812021, que prevê a inclusão dos $S 3o e 40 no art. go da Lei
n. 13.136, de 25 de novembro de2004, que dispõe sobre o lmposto
sobre Transmissão 'Causa Mortis' e Doação de euaisquer Bens ou
Direitos - ITCMD [...1.

A redação proposta para o g 3o do art. Bo da Lei n. 13.136/04 na
emenda em comento, em clara ofensa às disposições do art. 149,V,
do CTN, pretende proibir que a autoridade fiscal, no exercício da sua
atividade de ofício, realíze o procedimento regular e previsto na
legislação pertinente, vide art. sB do Regulamento das Normas Gerais
de Direito Tributário do Estado de santa catarina (RNGDT), tendente
a verificar um dos elementos do aspecto quantitativo da Regra Matriz
de lncidência Tributária, qual seja, a base de cálculo inforúada pelo
sujeito passivo.

A título de exemplo, caso a redação proposta para o $ 3o seja
aprovada, se detentores de quotas patrimoniais de uma empresa como
a wEG, avaliada em bílhões de reais, declararem a transferência
dessas quotas por R$ 1,00 (um real), o Fisco não poderá tomar
qualquer medida, uma vez que, a cobrança de imposto eventualmente
suprimido depende de um procedimento prévio de arbitramento para
definição da base de cálculo do mesmo e tal procedimento restará
vetado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Já o $ 40 proposto agrava a situação ao ferir frontalmente o disposto
no $ 1o do art. 144 do CTN que determina que: ,Aplica-se 

ao
lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato
gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou
processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das
autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores gãrantias
ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir
responsabilidade tributária a terceiros'.

(.. )

Assim, diante da flagrante inconstitucionalidade dos dispositivos
aprovados, sugere-se que o Excelentíssimo Governador do Estado de
Santa Catarina, Carlos Moisés, vete integralmente o art. go do projeto
de Lei n.0449.812021, que prevê a inclusão dos gg 3o e 40 no art. go

da Lei n. 13.136, de 25 de novembro de 2004, que dispõe sobre o
lmposto sobre Transmissão 'Causa Mortis' e Doação de euaisquer
Bens ou Direitos - ITCMD."

Por sua vez, a GETRI assim se posicionou:

"Em relação ao autógrafo do Projeto de Lei no 44g12021encaminhado
pela Assembleia Legislativa, opina-se pelo VETO aos seguintes
dispositivos:

1. Art. 30 do autógrafo, correspondente ao art. 2o do pL 44g12021.

()
Ao acrescer o incíso V ao $ 3o do art. i9, passará a ser aplicada a
alíquota modal de 17o/o às saídas de leite fluído acondicionado em
embalagem com apresentação pronta para o consumo humano.

Tal disposiçâo trará prejuízos à indústria catarinense nas vendas de
leite fluído para empresas optantes pelo SimpÍes Nacional, uma vez
que estas optarão pela aquisição de fora do Estado, dado que a
alíquota para as operações interestaduais e de 12o/o.

Por este motivo, opina-se pelo VETO PARCIAL ao inciso V do g 30 do
art. 19 da Lei no 10.297, de 1996, introduzido pelo art. 3o do autografo
do PL 44912021, mantendo-se as demais alteraçôes no citado artigo.

2. Art. 90 do autógrafo, sem correspondência no pL 44g1202j.

(.. .)

Esta Gerência corrobora com o entendimento exarado na
manifestação do Grupo Especialista em lmposto sobre Transmissão
C7ysa Moftis e Doações, anexa aos autos deste processo (páginas 33
a 39), opinando-se pelo VETO ao art. 90 do autógrafo do pL qqWZOZl.

3. Art. 19 do autógrafo, sem correspondência no pL 44g12021 .

(.. .)

O presente dispositivo do autógrafo acresce o Capítulo Vlll-F ao
Anexo ll da Lei no 17.763, de2019, a fim de estabelecer tratamentos
tributários diferenciados concedidos a bares, restaurantes e
estabelecimentos similares.

Primeiramente, ressalta-se que o presente benefício nâo possui
autorização em Convênio celebrado no CONFAZ e, desta forma, fere
o disposto no art. 99-A da Lei no 10.297, de 1996, que reforça a
exigência de Convênio autorizativo que anteceda a edição Oó ni
objetivando internalizar suas disposições na legislação tributária
estadual.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Segundo, destaca-se que o Anexo ll da referida Lei se presta a
tratar das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou
financeiro-fiscais concedidos com base no art.20 da Lei Complementar
no 541, de2011, e no art. 30 do Decreto no4í8, de2011, e reinstituídos
com fundamento no Convênio ICMS 190117, do CONFAZ.

Para que um benefício seja elegívelao procedimento de reinstituição,
este deveria estar vigente em 7 de agosto de 2017 e em vigor na data
de sua reinstituição.

Ainda, conforme disposto na cláusula nona do Convênío ICMS 190117,
a aulorizaçâo para reinstituição de benefÍcios fiscais em desacordo ao
que prevê a Constituição se encerrou em 31 de dezembro de 2020.

Deste modo, conclui-se que o presente benefício não preenche
nenhum dos requisitos para sua concessão.

Ainda, enfatiza-se que o presente beneÍício não atende aos requisitos
estabelecidos no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, visto que
não ficou demonstrada nenhuma medida de compensação frente à
renúncia de receita.

Sob o ponto de vista econômico, o benefício não demonstra justiça
fiscal e fere o princípio da capacidade contributiva. O presente
benefício prioriza um setor que já possui renúncia fiscal excessiva.
A título de exemplo, serão beneficiados bares e restaurantes de
grandes redes multinacionais e voltados para o público de alto poder
aquisitivo, em detrimento aos pequenos e médios negócios, visto que
99% destes últimos estão enquadrados no Simples Nacionale não são
alcançados pelo benefício proposto.

Neste contexto, uma refeição caseira, preparada com itens da cesta
básica é tributada em 70Á, enquanto os restaurantes que atendem a
um público de elevado poder aquisitivo contribuirão com apenas 3,2%
de carga tributária. Outro ponto a destacar é que o presente benefício
se estende ao fornecimento de bebidas alcoólicas, que são itens cuja
externalidade negativa dispensa comentários.

Por todo o exposto, opina-se.pelo VETO ao art. 19 do autógrafo do
Pt 449t2021.

4. Art. 33 e 34 do autógrafo, sem correspondência no pL 44912021.

()
Os arts. 33 e 34 acrescidos pela ALESC tratam de benefício concedido
aos estabelecimentos fabricantes de farinha de trigo e mistura para
preparação de pães.

O benefício ora proposto não se justifica economicamente, uma vez
que alcança setor que já apresenta renúncia fiscal excessiva.

Sob o ponto de vista legal, o benefício proposto não cumpre os
requisitos previstos no art. 14 da Leide Responsabilidade Fiscal, uma
vez que não foram apresentadas medidas compensatórias frente à
renúncia de receita.

Por estes motivos, opina-se pelo VETO aos arts. 33 e 34 do autógrafo
do PL 44912021.

5. Art. 38 do autógrafo, sem correspondência no pL 44g12021.

(.)
O presente dispositivo emendado pela ALESC prevê a reduçâo de
multas e juros para o pagamento de débitos com o lpVA.

ômvp-PL_449_21_SEF
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Ressalta-se que, historicamente, o Estado de Santa Catarina
apresenta baixa inadimplência em relação ao IPVA.

O benefício proposto trará efeitos negativos, estimulando a
inadimplência e prejudicando a grande maioria dos cidadãos
catarinenses que pagam em dia suas obrigações tributárias.

Por este motivo, opina-se pelo VETO ao art. 38 do autógrafo do
PL 449t2021.

Esta Gerência, sob o ponto de vista técnico, não encontrou óbice nos
demais dispositivos, opinando-se pela SANçÃO PARCIAL ao
autógrafo do PL 44912021, em decorrência da sugestão de VETO aos
arts. 30 (veto parcial), 9", 19, 33, 34 e 38."

I]
Considerando a manifestação técnica juntada aos autos pela Diretoria
de Administração Tributária (DIAT), no que compete à esfera de
competências da Secretaria de Estado da Fazenda, sob o aspecto
tríbutário, vislumbra-se a existência de contrariedade ao interesse
público, com sugestão de VETO aos arts. 30 (veto parcial), go, 19, 33,
34 e 38.

Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as
razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa,
as quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2021.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

7mvp_PL_449_21_S EF
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&ffi
AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI NO &g:2g21

Altera a t-eino^fff1, de 1ggg, a Lei no ,tl.?g\,de 
1gg6, a Leino 17.762, de 20í9, a Lelno ti.zag, aÊeoiãïL rui Ã;ìb^oiã,de 2020, e estabelece outras proviO'enciã;. 

-' - -

A Assembreia Legisrativa do Estado de santa catarÍna,

DECRETA:

Art. 1o o art. 30 da Lei no 7.541, de 30 de dezembro de 1ggg,pâssâ a vigorar com a seguÍnte redação:

'Art, Ao

.$ 7-" Os valores das taxas instÍtuídas por esta Lei poderão seratuatizados por decrero dó covern"aói onËsiãAãì ãiã-sr ae àeze.rnúo-ãe 2021, comvigência máxima de 1 (um) ano, observando-se como riyile a variação, no período, dolndice Nacional de nieços ao consum.ioor amlË- iipcnl, ã.üãjã"õ"ro rnstítutoBrasiteiro de Geografia e, Estatísti"a ilecÉjjÌNRi''''" 
\'

seguínte redação: Art" 20 Õ art' 60 da Lei no 7.5;41, de 1988, passa a vigorar com ã

i{rJ. 60

,,rr..r,r!,rì,i.rr,r

xvilr - o$ âtos deetinadqs e rerativos ao produtor'urar." (NR)

passa a vigorar co* 
" 
,*df;;i;S#.ln da Lei no 1z"z.9ií, de 26 de dezembrç de 1e96,

"Art, 19.

.rr i... r. ",..,. rr. i.r..r,.. Jr. i ii, rr.

$ 30....,......

..i;a,ìrrr..,.rair;,.r.,,.,.rrr,,..,ì,rrr,i,.,,.r.i....ì..r.jrri,,,"....

v - às saïdas de reite Íruído acondicíonado em ernbaragemcom aprêsentação pronta parâ consumo numano.

artqo às operaçu*:.3: È *gï;''a#'*uii*i ffipostalou de encomenda aéiea ini"i"r"ion;i; dlÈj'-* 
-- "

íÍ\ge

Í
PL44!)t2t21

çOdHdoÍiá de erirdicnto

9e

P
ág

in
a 

10
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

42
/2

02
1.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



& BLEIÂ LATIVÂ
DE sANïA NA

â sêguínte redâção:
Art. 40 CI art 33 da Lei hÕ 1,A.ZïT, de 1gg6, passã a vigorar com

frt.33.

artiso, nas hipótes** *rtaJ:';*,ffit;n:#,:nï, rros incisos l, tl e lll do caput deste

';rrii;.'rrra'r,r .." (NR)

rrr..rirrljr.Ìr.rir

a seguinte redação:
Art. 50 O art 86 da Lei no 1'.2g7,de 1gg6, pâ$sa a vigorar com

"Art. 36.

p as a m e n to d o i m p osto 
": 

f"ff: ::ï ï Ë,l;;.ï#:x:il::]"# lü j, j:ï*,ï": ïãi,"::de calamídade púbtica, assim bÀtràrã0". É,' rt" "õ-;#; da autoridad'e competerrte edevídamente homologada pelo esàão.; glnl - -"r'-vvv

a seguinte redação:: 
Ar't' 60 o art' 52 da Lei no 7o'297, de 1996, passa a vigorar eom

"Art.52.

operação ou presraçã" 
"ri,'"; #rtJiJtri"*ïff*:lr-:ïJ.Xi' do imposro, quando a

a seguinte redação:
Art. 7a O ãrt" 55 da Lei no 10"2g2, de 1gg6; passa a vigorar cam

"Art 55.

drr..;; iì, i i,..r..

Parágrafo únÍ,co,

rr.!t...rr...!irriír.ai.ri"iÍi:.ri.r. 
_irr.,..si.,.ii,_,

ll- 100yo (cem porcento) do valor do credito quando:

'''irrr'..i..it.rr:'......."."-.,..., ;,,.r.,".,.ír,tr.r .,t (NR)

a vigor,ar com a seguinte r*ê:i seção ll do Ânexo I da Lêi no la"zÏT,de 19g6, passa

,
PL41g?;O21
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& ASSEMBLEIA LEGI VA
DO TSTADO DË SÂNïA RINÂ

?NEXO I

Seção il
Lista de Mercadorias de Consumo popular

ll Yillïi::. , "(NR)

Art. go 0 art. go da l-ei nô 13.136, de 25 de novemb ro de 20a4,pas$ã a tramítar côm ã seguinte redação:

decrarado pero suje*o',:d; 5rHii"ó ;tlHffï,ï,:1",ï J'ã!",fi: ".ilïffi';quota, sem que a Fazenda púbrica *Tiya tlã$;.;gríar oe avariação da contradÍção,corn praza de g0 (noventa) dias q"r" manifestação co su.ieito passivo, após o
:ffiÍJ:-tto 

de diligência, instruída com os cátcutos"de referêncÍa e a prsvado vetor

a p I ica d a e m n o m e da. f:f.lrË. FfiïL :i-[ïi:: ï J'nï -ï rïf,',rJ . : ã" ã:if i:i:sujeito passivo do IïCMD." (NR)

pâssa a vigorar com a "-diiiJ?;o?ffi," 
da Lei no 14'e67, de 7 de dezemhro de 200e,

rn are r ia r re c icrá ve r,**" *" ti,f ,^j*ffi$ #:iüïi#ã ijl:i.ifi*:"ffi J-ïr:da matéria*prima utilizada' poà*tã"ser-eon@diào,'mediante tratamento tributáriodiferencíado autorízado pela'sócráiári" oe rstaoo ããË"r*n0", * no* i;ã;;;rondiçõesprevístas em regulamenio, crédito pràsumiOo de até:

" (NR)

Art' 11' O art' 20 da Leí no 17.762, de 7 de agosto de 2[1g,passa a vigorar com a seguinte redação;

'Art. Ao

.,..a,1';.ì,...,,.

de 1eee, do coNFM, "'5#l:lïï"",;%ïï"ï"S:'il"Ji[y;"?lj:]ji Í".Ã,'iff fidesta Leí, desrinados à prestação oã *.irüã.'ãã'Jãoã*i'""'

com a seguinte redação: 
o* " o'"o' 

'j'on 
;-; ; ;t;;'";t ;';; ;;" ;;:i:,

3
PL49t2g21
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A üô

&& ASSEMBLEIA L[çISLATIVA
DO EsïÀDO DI SANTÂ CATÂRINA

"Art. 50

íío
frrè

setemb-rode2004,do_",dtroTffËr"f ;ïíi,',0ï,&ïïï"1;i,y"ïfiy:Xdï,.Íi,3;
ana' 1oo/a (dez por cento) do imposto a recolher nÃ mesmo período, a ser apropriadomensalmente, autorizada a transferência, para o ãËrlcio seguinte, da parcela nãoaplicada, condlcionado a aplícação dá vaioi equivarãnie ão oenéricio'n. àiàrção dosseguintes progrãmas e projetos, na forma previsia em reguìamento:

a) programa Luz para Todos;

disponíbilização de *n*rn,jl* 
programas sociaís relacionados à universalização de

Ì : ry":i q r a co n stru çã " 
d. ?., ff,f l?:J:,f iffi:ï J,:"ï ï;;i#'j ï-:.i" f, :_ ï:?i:_ 

-J:
distribuíção de energía elétrica; e

Art i3. O a't. 6ó da Lei no 1T.T62, de ZA1g, passa a vigorarÕom a seguinte redação:

"Art. 60

ïod oq, e m p ro s ra, u,, l J"ï*" 
t:tï:ïiã:-ï 

ffi ;Ê ;trff i:" ;,:Ëïi il,Xliãiï:energia e em projeto:,1:l3"lonados â polÍtica *n*tgéirr-Jolstado, nos termos do inciso Ida caput do art. Sodesta Lgi; g 
Y'rv'vugw uv Lèta\r(J' rrus relrrlos (

" (NRi

conrorme redação 
"onrt",ffoJi#*ï-#-1"1X;:*' 

n" 17'762, de 2Q1e, pa$sa a visorar

conrorme redação ro"utr,#o:ï.?jiïüJlJf-f"' na 1v'v62' de 201e, passa a vísorar

conrorme redação 
"onrt",ffo;ï**t'ïffi"ik'l*:' 

no 17'762' de 2a1e, passa a vigorar

passa a visorar com a -"J[rJl;.?rãi, 19 da Lei no 17'763, de 12 de agosto de 20íe,

vigente na data oe puotica!;Jff;ft-ïas 
relacionadas no Anexo I desta Lei, na redação

?rt, 1Õ

conrorme redação çonstarffo:i#;f;ifi-:,1"r:ïi no 17'763' de 2ü1e, pâssa a vÍgorar

acrescido do capíruro u,,,f1"JÍ;:.ffiïJijãHii" 17'76s, de 201e, pãssa a vigorar

Pì- 1492CQ,

Csrd€nàdgriê de Ë\?.djeôte
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& A5SËMBLÊI A LECISLATIVÀ
DO Ê"sTÂDO D[ sANïÂ CÂTÁRINÁ

E

CAPíTULO VIII.F
Dos rRAïAMENïos ïRIBUïÁRlo-s DtFËRENcrADo,s ccNcEDrDos A BARES,RESTAU RANÏES E CS'ÃEE rÈõiürr'riO* SIMI LARES

a os créd ito, 
"r*lu::.9 q',"ffi JJ ï :f; írïïï:'l{A ffËCË,iffà 

-J: 
:,H:ïH8ã;e bebidas de que trata inciso l, do art. e", oà l*i iil'ó'.àsz,,ue ae ãã úÀ.ünro de 1996,de modo a resultar carga t.ibuiária i'11 óüÃ;n*r'ã'â,zw (rrês inreiros e dois décimospor cento) sobre s receíta bruta auferiou, àôraã'quJüiri." EcF ou emita NFC-e.

nesre arrígo rica condicd,J,,i.]ïïïi:iiiJ#i"lli,:üïïxil'ï,*ï'.:i,"ai: iLï'ï3fornecÍmento de alimentação e'nàúiãas, ortá"-ãp"Ãç"0ïu o, prestaçÕes abrangidas perocampo de incidência do lcMS, que o fornecirneritã ãïãri*"ntação ou bebidas constituaatividade preponderante da *mplesa.

dependeo*,*nu,^T:r'"rH:"?.ï1il"#ïtfilxffi jfi ',i#'ã1ï,:r::ï"Hd,ili:
deverá permanecer nessã sistemáiica pelo per?odo m-iniÀo de 1|(doze) rneses, devendorealizar os ajustes dos créditos o* Jutogue e ativs confonne já previsto no RlcMslsc.

:;..ff f,,*ï13:J'*ïÍ;iJ#3.'fi 
-ïm:ïïï:ï,Hiï:f 

ï:[i#]''#';?f ::

tributária dos MunieÍpio*; 
I - prestações de serviçgs cornpreendídos na cornpetência

ll - descontos incondicionais concedidos;

íll* devoluções de mercadorias adguÍridas;

lV * transferênoias em operações.internas;

substituição Tributária (sïï-saídas 
de mercadorias com isenção, imunidade e sujeitas à

riscatr (convênio coNr*ïJü$ïi?ïirìïfstiver desoriminado no respectivo documento

ourra excrusão para t'r- oJ*"ffiï'ãy?::"ï"1f4ï:to no $ 30, é vedado eretuar quatquer

rraraesrea*igo":gg!f':'frïïqffjü,i3'ii:'i,,ï,1ïff "o$lí.l3ii*'.h:':compensâçâo corn créditos oe tinas recebidos ã* irãsterància.

pL149t2021
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üç

w
disponíbilízar códigos Escríturação Fiscal
crédíto presumido prevísto neste ãrtigo, fìca autorizado a

ASSEMBI-EIÂ LEÇIS LATIVÂ
DO TSTADO DE NA

$ 6o Ënq
de ajustes da

uanto a Secretaria de Estado da Fazenda não

o
d- #*

óú
fnè

Dçital (EFD) especíÍicos pâra o
utilização de códÍgos genóricos"

Art, 20. o art" 38 da Leino 18.045, de2sde dezembro de zü20,pâssa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38. Fíca reduzida a base de cárcuro, nas saídas internaspromovidas por estabelecimento industrialtabricante ú""rãoo em fenÍtoiià ãtarinense,dos seguintes produtos produzidos neste EJtáoa ãã tãìïã-oo quê a Õarga triburária sejaequivalente a 7o/o (sete por cento), observadas âs 
"onoiçães 

e exigências previstas naregulamentação desta LeÍ:

classíficada no código eso?*J$i"',fi.ilxfiitação 
chaveada para microcomputador

b) gabinete crassificado no códígo 8473.30.11 da NCM/$H; e

a te n d a m à s d i sp os i çq.- ;i 3i: i"Ë ï{i,ï::i:ï,1,, ïl?iiiï ;" ïf; ill:ï: i e:desde que relacionados em portaria do MinÍstérià oa clcncia, Tecnologia e lnovações,expedÍda com fundamento nos arts. 40, 60 
" F oo ii"r*to federar no J0.356, de 20 demaio de 202a, observado o disposto no $ 10 desk ;rti;".rvlv 

rçvç'qr rr r\r'ril

i n c iso 
-vJ 

d o cap,Í de$es.1;igFJidl tr#ã ffi " ro i,li,?llii,,ffil' ï: ï:n,*-::_ ;;"Lïconcedido na form.a e nas coìdiçoes prevjstas nã rejuamentação desú Lei, a quaÍdependerá da indicação, no dàcumento fiscal corióspondente ât operação, dosdispositivos da legislação federal pertinente, 
"*t*na*não-*e 

tambérn às saídas dos bensde tecnologias da Ínformação e comunicaçao crãásmcados nos seguintes códígos,produzidos neste Estado e cujas saídas selanì fuil;il por estabelecÍmento industrialfabricante locatizado em Teriíório catãrinerise: ' l

f - NCM/SH 9445.92.21, impressoras de impacto;

ll - NCMISH 9471.6$.g0, termínais de vídeo;

de coneio viva-voz; 
lll _ NCM/SH 9517.6e.3g, exclusivamente equipamento digitaí

(mademldigifaís - ", arn[ o"**,ï*t'** 8517'62'55, moduladores/demodutadores

excrusivamente circuig 9ï *ã*uïrtY"tï..*T!r11,ïï" 3i ,,ffff#, .tf#:: Xïestático' circuito de memóri" p"t*ánrnte oo iipo 'rÉnòïi circuiío *i*.ïntnóiador parauso automotivo ou áudÍo, circuíto codificadoúi*.oain*Jor. d" uo, para teÍefonia, circuitoregulador de tensão pâra uso em alternadores e circuúo para terminal telefônico nasfunçÕes de discagem, ampriação de vãi e sinarizaçd d;;Àamada,

6
CerúeEddiâ de Ëxpèdiedè
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AS5ËMBLEIÁ L!GI5tAïIVA
DO ESïÁDO DT sÂNTÀCAïARJNA

S 3o 0 beneficio Íiscalde que trata o capof deste artigo:

cerurares e pâra ourras,*i.;*lilt'll"'xtlï"f.ï-"ffiff:,Ë"ffir:ïftiïï"tri redes

o u r ra re d u çã o de b ase de k,iì3ï,lïi-ï:t :ïJil5# r:ïï: ï'ïffi if",.a:," : 
e n h u ma

reduçãodebasedecárïÌ:-ï9iï.i'gï"::?s",,iJi:'ãff;,ï;#}i:r,ffrJâfi 
"3

presumidos concedidos com hase na legis,âiàã ìniúrtaria-não óoàãìã-i"*urtar cargatributária fínar incjdente sobre a operação p:rópria meno, que aquera apurada semaplicação de redução da base de calóub.;taúRï'--"- "

Art. ?1- permanecern vigentes, enquanto vigorar o convêníocelebrado peto Estado na forma nrevftl y igiryúïìementarce que trata 
" "ï"*ã';:'1;inciso Xll do $ 2o do art. 155 da ionstituição dì C;übtì"", os benefÍcios previstos:

| - nos arts. 40, 5o e 60 do Anexo il da Lei nó 10"2g7, de ígg6; e

il - nos seguintes díspositivos da Leí na 17.762,de 201g:

a) íncisos lV, V e Vt do caput do art" 20;

b) inciso V do caput do art. 30;

c) inciso I da eaput do art. 40;

d) art. 4ô-A; e

e) incíso Il do caput do art. So.

prerentesuor*ï:ïg:.JË.Ë,ü!^:ïJ:ffil:ïrHL:,"*;ïJï,:ff i:;;i':,:lï:;PrestaçÕes de serviço.s de ïranspóitãiriàiÃì;õ"i."ï,ït"r*rnicipaiã ããïomunicação(tcMs), exisidos TédlTtg notmcaçao ÍË.;l il;riio"'ou ;ã!i1;dd;.aüva, comfundamento nos arrs. 35-A ou eg-È'ao Rãüi#;;1" do rcMS, aprovado pero oecretonõ 2'870, de 27 de agosto de 200i, em razã.9 oo oúposto.Íìo âd. 39 da Lei no 10.zg1,de 1996' desde qïe-cqmpridas as condições ã-sianeecioas no art. se da Leicomprementar federal n" 160, oe /oe 
"g;.t;;; 2ïrrvvruwwtÇtrÍudri 

tro an'

aurorízam a restiruiçã",,:;';È::Ëff:,",:il::3$Jli?ff*ï_:::fí,1,*:ï: artiso não

:ffi i:ffi il**Xorícs*iíuâ,f,ïf lïffi .:.;ü:ïãtï:J3#li',1ïj,:),Ëïtrï,:!ã:

dezembrodeíeez,do.r#Éol;flt*:iHi'f ','ffi iiiï,i,iï;i#:Ji#?:i*ili;::ns Anexo v desta Lei, destinados ao aproveitamento das Jnergias solar e eúlica.

de 20 I e, do coN FAZ t"1+5,lflï"iï ïffir:;-:*i*"Jf i:,:n'"ii*';rïilffclassíficada no códÍgo rsor.g0.0o--ãa Norne""rãú* ôomum -oo úãr*rur (NcM),realizadas pelo próprió estabelecimentãànricanieïàïiirã* carËaças de arrimais mortose não abatidos provenientes oe profrieoroe" *iài*ïti"ià n**t" Estado"
Pl 4912171 

7 
cóa.dfiàdaÍì" í. Ërp€díentìE

&

99

P
ág

in
a 

16
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

42
/2

02
1.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w EMBLEIÂ LEGIS LATÌVA
DO EsTÂDO DT sANTÂ CAïAR}N,{

a
o
&

somente pÕdêrá,. **,. *1ffÍiJftï'!lïl;i,""!,;?i,.,r,ii.llïï:ï :ir:i:: ,0ïï: ; g;
competente a rearizar o recorhimento co.ãiãï"*]"'"

do20le,doco",FAZ,o.ff ,ff;;^:!ïË"ü{';!ï"ï:,ïilSï;J:K:uJ;3,jl.ï.:#Jll:
tíneares, crassiricados nos códis"j gbãã.ìì.eõ Ëìõããïr"g0 da NCM;

do Ministério da saúde, 
" 

' 
- realizadas no âmbito do Prcgrama Nacional de oncologia

crassiricadas cÕmo enticaire ;""H,ïliïff",ï*-Ëi:f:::-,:'ff:'ï5,iï; oiï*ï-o:,ïno 12.101, de ZT de novembro de 200g.

operaçôes oe im norta eoess ï. ff :ïii:ï ï?,Ëf 
,:j;:ï;,fl: 

", :il::ï ;fi ,#Jï: ;:p'odução de aceleradoies lineares pàro pioprn-úbJã"oor, desde que a saída posteriorseja destínada âs entidades fiÍankópicas à* õuã irrãïïnri*o il do capaf deste artigo.

rrestadâ po r enrida.:,.jrô,âiffiË'H!rï,. ïiÍ;:ï"ïï,:',fffiÍH Tr:ãfi tr'.:
:#'Ë:ff#:$' com abrangêncit-ã* tooo ìerriiãrlJ-nacionar, ou por órgão rederar

março de 2002,_* ?gffl;ff "ïnll'!J*l::.ï:nH#t",,iJlÍ;,,x?Ji#medicamentos destinados ao'trãiãmento uou-portaáJr"s do vírus da síndrome dalmunodefíciência Adquirida fgf nsi"-

I - recebimento pelo importador de;

ff ïatiff 3Í,0'o*?:lïgiï.'ü*frsïï*#ff i;ï?ãtr#iïyiiãï*::

ËïgËï"demedicam"", 
jJlïïtrïilj;:,Ë?jï,tr#ffi 

ï[ïffi l:Jf,.tJ::,ï;Í:ï:

po rtad o res do v íru s a a a r f3, ff i:"Jffi n:. ff:r ï:,?",:ïffi , i x1ï";,)', fi ï*ïl 
ti;, 

13
ll- saídas interna e ínterestadual de:

iï31ï'j"demedicam.*3iãiïffi 
',J:ff 'ii,ã.;ì,,:ãâHï;iïJ;;ng,3ïï'iãÍ3ï3

porradoresdovíruso"o,J3,ï*ïiiïiï,Xï,ï:ïl#f; Hgïi:ffi _ijï1g"i50,-
ap,icadaseoprodu'"**lJ5ï,íjï",".ï,,fi jïii?:J:ïiE,l"ïïXiiiJ?ff#i"lï:
lmportação ou do rmposto sobre pràJuios rndustriarÍzados.
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ASSEMSLEIA L 5LÂTIVA
DO ISTÀDO D[ sÂNTA

co n d ic ion ân. 
1 *r,==ri, ï" ffild ;ïï:rff . Íi, 

" 

o,ïl 

",1Í5 
.". ï?ï,ïi, iïEJi:r:(ANV|SA) para a importaiao oo meoicambnto.

da Lei no 10.ZgT,oe ígg6.$ 
2ô Não será exÍgido o estorno de crédito de que trala o art, 30

deste a rrig o o"u::1 
::,, !-l 

g'f J; ;i-Ë,lï?s'o1;f;ït"rllãïtri3ï;ii: 
"'.1X-ï 

;:fi:demonstrar a dedução, expressarnente, no documento fiscar.

o u tu b ro d e 2a2 1",g. qoi#: .,il 
t:;13;ï!ï'il: 

*: "Jnï :,,'tr",,âïH, S:, l, l:exclusivamente à aplícação em'investim*ntãr i*Ë.ioÀãdos ao fomento à internet rurarneste Estado, efetuados por empre;"r Ë;ì";;;;*"'cï serviço de comunicação, nosseguintes percenruais apricados 
"ó 

*àrJÀ j;;;drëïaïL p*riodo de apuração:

iÍ.,(ffi";':_ï,:,ï",'0o'o*,loo'í['JiHJ#,""Ë'âfl;J:"?'irff':,rfr,3;ilÍ:'ãdn.[[,ffi;

reais),nahipóteseo""#*'oKrffi 
{ïi"d;sõ:"ï,"'ff ,xï.iïJ;333,rÍ.(ffi lï$i

ffi::Ït;ilìïrii:i,i*$ 70.000,00 is*entaïii;;;ilï;s,arou Ínferiãi 
" 

nd eoo o00,00

sere mìr reais), na rr potesJt;!!ïaJ{iËi*ffi':lft3::'i;.,*.5iii"ïf"',i:"1ï:lï;
ímposto próprio ser superior a Rg ebô.ooo,oo tJrrãnioJãt reah).

se refere m u, 
'.i: ?:: : 

u 

I 
" 

t?rrir*f*i.. 
";r,jx" i:ï::"' *, 

"qi_?:g3,'uili": 
o::

estabelecirnentos da beneficiaria násià Estado.

çondicionado: $ 20 Fíca o benefÍcio previsto no caput deste artigo

investÍmento reaíizado, ' 
* ao limite de 5'0% (cÍnquenta por cento) do valor do

*q;gk,x.nnindoo,nu*Jl,Ãi'i'1#""|"ffi.i:trT:ïlliu:l;i,i.."y::i;?#Jï:

judíciar, rerativa a in"il!*,:'::'-ï"ffi1!:!ii':-'01X1ï:1", ff'ïi'.Ë::" ;:telecomunicações, especiarmànt* q,Ënto à internet banda rarga.

PL449nO21
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& A55[MBLEIA LEG SLATIVA
DO DO D[ cÂïARtNÂ

con d Íções, o utros rim ites : J;'*'JiË.-ï;rï?;';':'#ïd Ëlrl;;g.il"$3?f,"artigo.

outras
neste

o uru b ro d e 2 02 i, d 
?,p? Ns' iÍ;ff ffilX ï: ïffi S *"i;:ljilSÏ,'J'Jfi h,ï1.,1".ïãïrikafta,prÍncípios ativos Elexacaftor, tezacanài ãi*cnur, destinado ao tr.atamento daFibrose cístíca {FC), crassificado na úcna ióo ã"ooiúã à004.90.69.

co n d íçÍo n ada à a uror Íza É: "n.5ffi , ;-,ï ïï$íï*ffi 
" 
ff :,ff n"L JiJl S-, 3lffi {ïi "

da Lei nô 10.2g7, de rggol20 
Não ser,á exigido o estorno de crédito de que trata o art. 3CI

desre a rtig o d eve rá 
"*,. 

o.ï,ï,ol ff ';i*ï'ff ?lJÍ:e1ï.i;::ïff. :;-l i: :K.ï, ffi#demonskar a dedução, expressamenie, no oocumÀnio iËcar.

outu bro de zaz1, 
1o,go1ffi,zÌu; 

j',.1ïïËfi 
," ffi%ï" ï:,1ïï:ï-j ï: ":',?$,; ffi -l i;

;ilïiii"rtïrj?t* 
incidente nas saídas interestadúi ie à'inor'uivos 

'iàárizaoas 
por

condições, rimires 
" 

**o"oã:J?jilï H[?.:ï'trilolir"':li3flïï1ff*ïi;'n','menro

o ur,bro de ?a21,_ ge 
_ 
gg *Ë^iJ 1tr!:3lfr:'ï"#!3n:?lJf.i?"' i:l*"J:#í l i:.3 i:cálculo do lcMS incidente nas saídas o9gm.oì"ãú;#i ior produtor rurare cooperativasde produtores rurais, por opção do cnntribuinte, em *üËr-titriçao aos créditos efetivos doimposro, na forma è nâs conáíçoes 

";rtb*üú;*ï*-rãõïiìr*",,to.

passâ a vigorar com a r"á*ti?;ff*:t da Lei nç 17 '877 ' 
de 27 de dezembro de 201e,

tota r o u pa rc i a r m en,:, :'i ái J,f õ ï*"iffi'S" ,[ï'ï"ftï g' #iliã:ï ",:'Hi:automotor produzido para traniporÍe de ró faãrj p*sãã"Jo, mais, inctuído o motorista edemais impremenros rodoviárÍôs, produzidò* *m T-iriãri" ;##:ï]ïJr'tioroo* 
"o

ativo Ímobirizado de pr.esrador dé ;t'ç;;;.'tr"rïàãï" r.odoviário de cargas e depassageiros, bem como às distríbuidoras, óstabetecioóJ n".t, Erì;d":- 
ue w,

.a...,.)t,í't,.,ar...r..ì.....i..iir; 
.,..,,,".....,.,," 

{NR)

Ar' g3. O art" ?1 da Lqi no 17.gTT, de 201g, passa a vigorarcom a seguinte redação:

asosto de 2a1e 1u .,-t ?li5##ffi:ï3l1,''$:ïffïffi1ï;ol ff,ïrfirli:estabelecimentos fabricantes estabelecido..lúiËtJáãln"r saídas de faiinha de trigoe mistura para a preparação de pães crassiricaoã3ïËï1òr 1901"20.990õ Oã NBÍ\,l/SH,tributadas pela alÍquota de 12%' {doze por cento), catculãdo sobre ó uãúiãu imposto
fyido.pera operação.próprÍa, nL õrcentuar aál ii,aiy" Ìqiãïi,ïr" i'i*"lnt"iros esessenta e sete centésimos por cenio), vedada . otiritãçãà de qualquer outro o!-.'Jïi|fiscal previsto em Lei.'(NR) ' - - "-"

9L41sn@1
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& ASSEMBLEI A TEGISLATIVA
DO E.sTÂDO DË sÀNïACAï,{R|NA

óo
tn
è

Art. 94. Ënquantc vigorar o convênio reMs 45/a4, de 1g dejunho de 2aa4, !o. coNFAz, ao fabricant* **ìánãr*údo neste EstaJo, rJLtivamente àsoperações com farinha de trigo 
" 

t,,:tïf nlra nrep.aração de pães ctassirËaoa no código1901.20.00 da Nomenclaturã Comum Oo'.fr4eráoiü if.rr"Cnfl, côntempfaOas *o* o créditopresumído, na forma prevista em regulamento, d"". 
".r"gurado 

que o limite paraaproveitamento do credito presumido seja apuraoo. 
"à" semestre civil.

a cú m u I o d e créd ft o "*,,t"ff H,13, iii;, ,'} ï" ;ï',;,Jil3y:. L::':'.# 
"S_ 

:ffi i*lrazâa do disposto no caput deste artrgo.

e sta berecido n este ï*#?" ;:; Lfi:ï-ïJ,.:3 l*:, :#Jï:, i::'H'Í ï" ãï f :ïï*,:de leíre in natura produzido em rbrritori; ;t";ilár"-, -üil;#"i*.ï- 
às saídastrÍbutadas de pr:odutos derivados de leite. --.--""*"-ì

Parágrafo único- o benefícío previsto na caputdeste artigo:

ãh f,,. 
o 

" 
Reg u r a m en 

" 
oL ï'inïï #lK:Xï ;$" ï:::$i3 f 3i, :fJ'fi .'f'ï'f$ l:

acondicionadoem**n"r,lem:Hlffi Jãf;:i#;,. jï,ï:Ëïj'"Jâ'jï?, j:"f u"*uído

Art. 86. Fica instituída o proqrama de pagamento Especíar
99Y1P.2021 (PPEfoJllD?02t), oestinâdã ã pioÃ*ã-a regutarização de débnos nãotributáríos com redução de rnúltas e juros, "observada$ 

as cündições e os limitesestabelecidos neste artigo.

rributâríoscuioslai1r:,.ll.ry-iff 
^tïfi1ï"*:1,3t;"0"i3'i:,if#.ljï#:constituídos ou não, inscritos ou não em dívidã ãii".,l^iu*ive os ajuizados.

iuros e murta reduzidos 
",f 

;;f?r1",3lË l;rHï[ï" 
o caputtetâir os valores relatívos a

pp=-covtút2021ri* *,$i","1"0r1 
concessão dos benefícios previstos nCI

ou parciardo déb*o, -* ol;53 ;"iïg':HT3'J:ilïHigï;;ï no $ !o, do varor íntesrar

f ÇÕes ou de ** bSltr^ I ;$3.ïJ,i,l d,3,,:ï,{n5i|1ï iïlï;;tr'l:ï,3";'ïru,X,;fundam, ou à desistência de impuinaçoes, deresas;;";;rd ffi,ïrË"'u no âmbÍtoadministrarívo, envorvendo d t"iãfidãa;- ã;; -rréãito, 
tiinut,*rú, 

--onpt" 
dôPP'-covrnn'z1, correndo por contà-do 

"ri*it* 
p"*rüJï* ã.d;;'õceJsuais e oshonoráríos advoçatícios;

demais despesas oro.*urlll,* 
ê quitacão integral, pelo sujeito passivo, das custas e

cobrança de evenrua* n",lÏ*,ol r1ïLïiffi;#'l"ËHf,::" oo sujeito passívo, da

Pí- 419no21
ïì
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ASSEMBLEIÂ TECISLATIVA
DO ISïADO DE 5ÂNïÀ Ci\ïÁRINA

e rerron ica m enre n o * rti 
" 

oi i Ílâ âffi #. ff-*"-"ifry' 
D na21' q ue d everá s e r

do debíto dentro do prazo l,;3rïïïÍ"*: i"Jií 
automática, com o recorhimento intesrar

ff;:í,:*"sdemedid,"",.1,"n,.;'gi',ï.Ãni,.iï,iJi?:-,"ïï:ïÍ:'â.:-1ï":a""ï;;

créd*os triburários gr,ntilïu nïffffii: fl?,trïi::3H?.ïrïï"ffirantia, 
ressarvados os

resriruiçãoou"::l::'rê"ïi*ï;A?ï'#;j"r:i:ï#:iïffi ãff *,ãiJfi$;,;exceto os pagâmentos efetuados em duplicidaãe.'

devidosâFazenda:lt,:siï!?i:Í:X"r""l;Ëg:ï:ï':: jffi :,,li'ffi ;íi**,ï:rK5',i;e ïribunal de Contas do Estadolbem como'Oas autaiqúias e rundações estaduais.

disreslo nü arr 11 da rl, lï li3ir,ïJ"tJ'ã3ï,*ffi',fïtJï3ïi-,,,j"lf Ë"i?ï:ïna 17 '7A1, de 18 de janeiro de 20í9, e no art. it-i. L;; ;' ,ff,BTg, de ZT O" Oàr*rËïo ãi2A19.

rec u rsos re R assa d os^qe,s ti; Íí; 5 fi i i:ï,li;:# ij:rËtrilx3ijï$ït ï; ffi Í:28 de fevereiro de 2005, inclusive os deoorrentes ãã ressarcirnento ou devoluções emultas, aplicados pelo .ïribunal de contai oá 
-É*tJão 

de santá c"tariü ffc5rsci,inscritos ou não em dÍvida ativa, inclusive o*-ãrãïãor, até o dia 30 de novembro de2021, cujo vator iniciaÍ seja inferior a nE gO.Oóó,Oilü;túit reais) por processo.

?0?1,emproces,:",1,s$Ëï?i*#;Jï3$Í.ïff f"ã,ïiï#"lï j:il,ï:nïï j:
ïribunal de contas do Estado, .Tio vllg ótúíÃ#;-;!i" *u., ou inferior ao timite fixado,serão, de igual forma, remitidós, extinguïndo,r*- ï rLsponsanilidade solidária dosresponsáveis pela çoncessão e do$ tomãdores oos 

-iecursos, 
aínda que inscritos emdívida ativa.

restituição ou .q,il:::$á" ?;'i*lilir,i"qã"iá'1i#1,ff"::fi'-ïtïtrïïn*?lï,i
efetuados em duplicídade.

veícu,osAutomororeil4&:L,Ë-::ïïï"J":;:ïïï#:ffi ::ï:nf, JiJlïÍ,:3; j_ï
constituídos ou não até o ciia lo ce nwemË* à"'àní1, poderão ser quitados comredução de murtas e juros, observadas 

"* 
*nJiçã". ã*ãoã"óiaas neste ártìõ.

iuros e mutra reduzidçs "iff?rffilï: ffi,'Xïïl$: 
o çaputterão os valores relativos a

cc n d icio n ad a ao reco *, im S n ff $':ïffirir"" n: ffi'ii:'H |j:**"i,, ;ã, :ïã 1i.t;:
junho de 2A22.

Pl449f2@t
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Wffi
exceto: Art' g9' Esta Lei entra êm vigor na data de sua pubricação,

maiode 2az1; l* o art' -32desta Leique produzirá efeitos a contar de 1o de

produzirãoereítos""oo*j'iãiut.?"3*ï;lï:rii#" caput do art. 40 desta Lei que

produzirão ereitos ' oon*jïu- rïff:,r1f;"liá Td:;"e'o 
incíso tt do caputdo art. 40 que

produzirãoefenos".onr"JÏ*."i"Xii;rï'rïrf,J inciso 1 do caput do aú. 40 que

na 1 T .r 62 de 20 1 e, co T_in Ëã lã'iãï, f ïrH fi , ::"ã ;jf rÍ: $i5i:i J: :,:i"i?contar de 10 de janeiro de 2023.'

Art. 40. Fiçam rev.og€dos:

de 26 de dezembro Oe feJ;; 
o Ínciso Vl do caput do art. Zo do Anexo ll da l-ei no 10"292,

ll -a Lei no 11"362, de 4 de abril de 2000; e

no 18.045, de23ouo**rjhï:ïSlï-l, ll, lll, lvev dacaputeog20doarr. ssda Lei

?

pnlÁcto
Fíoriánópolis, eede dezembrode 2A21.

OE

PL4É,0t2021
.t3

Coôídlmdòdâ dê E*F.díütr

10s

P
ág

in
a 

22
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

42
/2

02
1.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



& A55[À4BLEIA LECIS LATIVA
DO EsTÂDO DÊ SÂNïA CATÂRI NA

(Atrera o Anexo tda Lei.fï#3r: de 7 de asostÕ de 201e)

LISTA DE FARMACP: i UF9IçÔMEJIëËB!ÏÍNADOS A ORGÃOS F ENTIDAEESDA ADMINISTNNçÃO P 1-!CIA FÊDERAL, rSiÁíúI E MUNICIPAL DIRETA,
AUTARQUICA E f'Urrf OnCiOr,rnl

lcotvvÊllo tcMs g7taz, po Cor.rrezt

NCM
NCMITEM FÂRMACOS

pÁRnltncos
I\4EDICAMËNÏÕ$.

MEDICAMENïOS

96 Somatropina 2937.1 1.00 Somatrcpina - 4 Ut - injetável -
por frasco-ampola

3003.39.11

3004,39. í 1

$omatropina " 12 Ut - lnjetável-
por frascc-ampola ou carpule

Somalropina - 15 Ul- por

ispositivo de
preenchidaserìnga 0u carpule

dispositivo de aplÍeação) ou
$ennga preenchÍda ou carpule

1 6 UI por
frasco-ampola semÕU(com

Somatropína - 18 Ul- por
frasco-ampola (corn ou sêrn
dispositivo de aplicação) ou
seringa preenchida ou carpule

frasco.arnpola (com ou sêrì:
dísposilivo de aplicação) ou
seringa pr,eenchida ou carpule

*24U|-por

Somatropina - 36 Ul - por
frasco-ampola (com ou sem
dispositivo de aplicação) ou
sennga preenchida ou carpule

PL 449f2A21
14
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& ASSEMBLIIA LECI 5LATIVÂ
DO [sïÂDO D[ sÂNïA CAïÂRINA

$omatropina - 45 Ut - por
frasco-ampola (com ou sem
dispositivo de aplicaçao) ou seringa
preenchida ou cârpule

162 Natalizurnabe 3002.13.00 Natalizumabe 300 mg (por
rrasco-ampola) 3002.15.90

221 lnsulina Glulisina 2937.19.90 100 u/ml sol inj ct .l carp vd inc x
3 rnl 3004.39.29

100 u/ml sot inj ct 5 carp vd inc x
3 rnl

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x
3 ml + 1 síst aplic plas

inj ct 5 carp vd inc x'100 uimlsol

222 lnsulina LÍspro 2937.í9.90 100 uílmlsolinj ct 5 carp vd inc x
3ml 3004.39.29

í00 uilmlsol inj ct 1 carB vd inc x
3ml

100 u/ml sol inj ct ! carp vd inc x
3ml

ínj ct 5 carp vd Ínc x
aplic plas

100 u/mlsol
ml+ 5 s;s1

100 ulrnl sol inj ct I carp vd inc x
3 ml + í sÍst,aplic plas

í00 u/ml sol inj ct Z carpvd Ínc x
3 ml + 2 sÍst aplic plas

223 lneulína Humana
NPH Caneta Injetável 100 ui/mtx 3 mt 3004.3í.00

224 lnsulina Humana
NPH 2937.12,0A lnjetável 100 ui/mlx 3 mlx 5 3CI04.31.00

225 CÍoridrato de
Cinacalcete 2921.4s.90 Cloridrato de Cinecalcete 3ü ffi9, 3003.90.33

3004.90.99

Cloridrato de Cinacalcete 60 mg' 3003.90"33

3004.90.99

226 Paricaícitol 2906.19.S0 Faricalcitolampolas de 1mlcom 5.0
pg/ml 3CICI4.90.99

r5
PL487021

CoorúãrâdoÍia dâ E 9edtMte

105

P
ág

in
a 

24
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

42
/2

02
1.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w A55[MBLEIA LECISLATI\'\
DO [sïÂDO DE 5ÀNïÂ CATARíNÂ

227 ldursulÍase Alfa 3507.90,3s ldursulfase Alfa p mglml solução
injetável (frasco com 3 ml)

3004.90.14

3004.90.99

228 Fumarato de
Dimetila â917.19.30 Fumarato de Dimetíla 12A mg,

cápsula liberação retardada 3004.90.29

Fumarato de Dímetila 240 mg,
cápsula lÍberação retardada 3004.90.29

229 Laronidase 3507.90.39 l-aronídase 0,58 mg/ml solução
Ínjetável{frasco 5 mt) 30M.9ü.Í9

230 Mesiiato de
Rasagilina 2921.49.9Q Mesilato de Rasagilina I mg,

comprimido 3004.90,39

231 ïeriflunornida 2926.90.99 TerÍflunomida 14 mg, comprimido
revestido 3004.s0.49

232 ïofacÍtinÍbe 2933"99.49 ïofacitínibe 5 rng, comprimido
revestido

3004.90.69

3004.90.99

233 lnsulina
Degludeca 2937.19.90

ïresiba 100 u/mtsolinj ct 1 carvd
trans x 3 ml x 1 sist aplíc plas
(flextouch)

30CI4.39.29

ïresiba 100 ulmÍ sol inj ct 6 car vd
transxSmt{pentitg

234 lnsuÍina Giargina 29371z.Aü ul/ml sol ínj ct car vd trans x
í,5 ml+ can aplíc 3CI04.39,2e

100 ullrnl sol in1'ct carp vd inc x B ml
+ sísterrìa aplíc plas

100 ul/ml sot inj ct carp vd ínc x 3 mí

100 ul/ml sol inj ctfa vd inc x 10 mÍ

235 lnsulina Detemir 2937.19.90
'!00 u/ml soÍ inj et 5 carp vd jnc x
3 mlx 5 sist aplic plast 3004.39,29

í00 u/mf solinj ct 5 carp vd incx
3ml

100 u/mt sol inj ct 1 carp vd inc x
3 mlx Í sist aplic plast

236 Ustequínumabe 3002.13"00 Ustequinumabe 45 mg/e5 ml 3002.15.90

237 Fmicizumabe 3002.13.00
Ëmicizumabe 30 sol scmg inj ct
1 ía Vd xtrans ml1 solução
injetável mglml)

3002.15.90

Emicizu mabe 60 ctscÍnjmg sol
1 fa vd trans X 0,4 ml solução

150{injetável

Emicizumabe 105 solmg scinj ct
fa vd1 trans X 70, m soluçáo

mg/ml)

FL 449A}21
J6

C&deôãded€ de Êxpedie|r|e
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w A55 IMBLEIA
DO DT

Emicizumabe - 150 mg sol ínj sc ct 1

fa vd trans x 1 ml- soÍução
injetável(150 mgtmt)

238 Rísanquizumabe 3002,ï3"00 3002.15.90

239 RanÌbizumabe 3002.13"00
3002.1s.90

240 Delannanida 2934:99.39

Rísanquizumãbê * 7g

Delamanida - 50:mg - connprimido
r.ev.estido

mgl0,83 ml-

í0'mg/ml- solução

3003"90.89
3004"90,79

241 Bedaquilina 2933,49.90 Bedaqqilína - 100 mg - ÈomprimÍdo 3003.90.79
3004.90.6s

242 Alentuzumabe 3002.13.00 Alentuzumabe 10 mg/ml.so{ução
infusãodiluição para 3002.15,90

243 Õcrelizumabe 3002.1$.00
çt ra vd trans.x

sçldil infus
10 ml 300.2.15.90

i1
PL 449IãPÍ

Çolìtaiqxá de grpcdiag
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& ÂS5E Â
sÀÍ!TA N.q

{A*era o.Anexo r da Lêi #ï*.?ilde 7 de agosro dê 201e)

LrsïA DE EeurpAME,Nros F,*ffi$rrg,*oons À pnesrRçÂo or
-sERvrços oe snúpÈ - -- ' ' '

(coN\/ËNto tcMs 01/99, DO CONFAZ)

IïEM NçM EüUIPAMËNïO8 E INSUMOS

5

I

61

54

19í

í97 9A21.qAJL

90í8.39.A9

3006.40.2-0

9018.90.95

9018.90.99

9A21.90,í2

r,..,.,.. r.. .,.i"idr 
".,r r...r;r;,r

Çimentô ortopédica,com ournêdicãrnênto nao

. ...ii.;.i. r! i rr!;, , i a.t r;,,._
. r rr rt. r.;r.., t v rìr!.. r. r. ti

Conjunto de circufação

r r. 
'. r $rrrr I t:rrJ.j:!,

r r ír r.. r. r r.,. !. i.. e4,.i r ì r r r. a,

5ri.r..r,I r i!'ai r,....

i 'r..lr ' 
t.,l I r..y.,i

...i,rr,.,.ríitrt.jr

3006.10.90

ëlipe venoso

cassêtê

$fenÍ va$cular

âbsorvível

198 Sonda vesical

18
P\49t&1

êorcnacorq cceiXaute
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w ASSEMBtEIÂ LEG
DO ES]ADO DË Si\NTÀ NA

(A*era o Anexo rrr aa r-eil}ïï?u'i.' de z de agosro de 201e)

LrsrA DE MEDT'A[EJI'.g: p=;+ll,iãï3'oo ,*ro*ENrc DE cÂNcER
lcoNvÊr,lo rcMs 16zts4, oo cbr,rËnãj'

ITÊM MEDICAMENTO

82 Pegaspargase

83 Abemacíclibe

84 Acalabrutinibe

85 Acetato de abiraterona

86 Acetato de degarelix

B7 Aflibercepte

88 Alfaepoetina

89 Alfatír:otropina

90 Alpelisíbe

91 Apalutamida

92 Aprepitanto

93 Atezolizumabe

g4 Avelumabe

95 Axitiníbe

96 Blinatumomabe

o7 Brentuximabe vedotina

98 BrigatinÍbe

99 ëabazítaxel

100 Carfilzomibe

1üí CÍsplatÍnum

1ú2 eítrato de ixazomibe

ï03 üladribina

104

105 deCloridrato aminolevulÍnatc de metila
106 Cloridrato de alectinibe

147 Cloridrata de daunorubicína

108 Clsridrato de doxorubicina

ï09 Cloridrato de

11ú Cloridrato de idarubicina

111 Clorídrato de irinotecana

112 Clorídrato de irinoteca no tri-hidratado
113 deCloridrato ondansett ona di-hidratado
114 Cloridrato de palonosetrona

FL 449/202r

CoardenadorÍa de ËxpèdÌenl,a
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& ASSEMBLEIA LËGISLATIVÂ
DO TSïÂDO DË sÁNTA CÀÏARINA

115 Cloridrato de ponatinibe

116 Crizanlizumabe

117 CrizotÍnibe

118 Daratumumabe

119 Darolutamida

120 Degarrelix

121 Denosumabe

122 Mesilato de desfensxamina

123 Díaspartato de pasireotida

124 Dimaleato de afatinibe

123 DimetitsulfóxÍdo de trametinibe

126 Ditartar"ato de vínflunina

127 Ditartarato de vÍnorelbina

128 Docetaxel

129 Docetaxelanidro

13CI Durvalumsbe

131 Elotuzumabe

132 Eltrombopa gue olarnina

133 Enzalutamida

134 Frdafitinibe

Í35 Ësilato de nintedanibe

136 Exemestano

137

138 Flucona:ol

139 Folinato de cálcio

MA Fosaprepitanto dimeglumina

141 ruxolitinÍbe

142 Hemitartarato de vinorelbína
't43 lbrutinibe

144 lpilimumabe

145 Sulfato de larotrectinibe

146

147 Mesilato de dabrafenibe

148 Mesilato de desfenoxamina

149 Mesilato de osimertiníbe

150 Metotrexate

151 Midostaurina

152 Mifamurtícta

153 Nimotuzumabe

154 Nivolumabe

pL 449/2021

ô€rdenadsÈ dG E4?oi6ts
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LËCIw DË

Olaparibe

Flerixafor:

Rashuricase

Tensirolimo

160

169

161

íã8

16â

167

1ô3

166

164

165 riboclclibe

155

158

156

15V

PanÍtUrnumabe

Palbocjctíbe

Mncristlna,

MnorelbÍna

Í

FL{4rr2@ì
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# AssEMBLEiA r-ECrsLATrvAwffi
(Âttera o Anèxo,r da Lei 

^âï#3r'5e 12 de âgosro de 2019)

RËLAçÃ' Das NoRMAs,qqF,Eil#ffi3rl',Nçoes, Dos rNcËN1vos E DossEN eríc r os FrscAr g' o u r uÀúc* no-rrschls nbïü#;ïüËiàï ;rüFUNDAMENï. N0 co_gv$ry1ç rcús rgqrì2.CIãeïì7, iiõ coNSË.1H' NAcroNAr
DË POLíïCA rnzeruoÁnn rcoúFaz)

IïEM NORMA DÍspostïlvôs, esprcíncos

84 RICMS XIX caput do.Ânexolnciso do ârt,do 2a 2

FL4Ésno2l
'â,

çqaÍ.húìlroíÉ d. âprdi.Í{g
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& ASSEM SLEI A LEC1SLATIVA
DO EsïADO DE sÀNTA CÂTARINÁ

ANEXO V
LISTA DE PRODUïOS DESTINADOS AO APROVEITAMENTO

DE ENERGIA SOLAR E EÓLICA
(coNVÊNtO tcMs 101/97)

(íú
& rÌtè

ITEM DËSCRtçÃO NCM

1
oresAerogerad para deconversão dos emventos energia

mecâníca fins de bombeamento deua e/ou grãos u12.8A.úA

2
Bomba u3Õpara em sísternaparalÍguidos de solarenergía fotovoltaico
em conente comcontínua, nãopotência 2 HPa 8413.81.00

DJ Aquecedores solares de 8419"19.10
4 Gerador fotovoltaico de não superior a 750 W 85CI1"31.2ü

5 Gerador fotovoltaico
75 kW

de potência superíor a 750 W, mas não superior a
8501.32.20

ô Gerador fotovoliaico de
375 kW

pÕtênciâ superior a kw, nãomâs s duperior
8501.33.20

7 Gerador fstovoltaico de potência 375superior a KW 85A134.2A
8 Aerogeradores de energia eólica 8502.31,00
I Celulas solares não montadas 8541.4A.18
10 CéÍulas solares ern msdulas ou painêis 8541.4432
11 ïore para suporte de geradcr de energia eólica 7308.20.00

9406.00.99
12 Pá de motor ou turbÍna eólÍca 8503.00.90

13
8503.00"90

13.1 para suporte de energia eólica,
73ü8.gCI,90

't4 Chapas de aço
7308.s0.1CI

15 Cabos de controíe
8544,49,00

tb üabos de potência
8544.49,00

17 Anéis de modelagem
8479.89.9s

18 freqdeConvêrsor uência 1de KVA.600 Ve 620 8504,40.50
19 Fio derêtângülãr cobre esmaltado 55í0 X 3, mm 8544"11"00
?0 Barra de csbre 9,4 x 3'5 rn 8544.í 1.00

23
PL4St2021

Oiltdenâdôíta d6 Êrpadihte
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&
A

ASSEM BLEI A LEGIS LATIVA
DO ESTADO DE SANïi\ CÂTÂRÌNA

o
t-

íÍ1ú
rnè

IïEM DESCRTçÃO NCM
1 Ácido3-hi droxí-2-metil benzoico 2918.19.90
2 Glioxilato de LMentila, e í,4-Ditiano 2,5 Diol, Mentiloxatiolano 2930.90.39

3
2-Cl o ro-3-(2-clorametit-4-
2-Cloro-3-(2-cictopropitamin o-3-

Clorid rato de 3-clo ro-rnetilpiridina

lcarboxam
2933,39.29

4 roxí-3-a m ino-4-(feniÍtícb
Benzoato de

carboxamida
deca uinolina

,1-dimetiletil)
2933.49.90

5 -(2(S)-h id roxi-4-(R):[N-t(2]-hidroxiinda n-1N-terc-butil-1 (S)-ilJcarbamoill-
2933.59.ï9

6 1,1 ilJ4-(3-pirid in ilmetit)-

Indinavir Base: [1 1

1H-inden-1-i
1

2933,59.1s

7 CÍtosina 2933.59.99
I ïimidina 2934.99.?3
o Hidroxibenzoato rno-de (ZR-cis)4-am 11-[2-hidroxi-metil]. ,3-oxatiola n-5-

irl-2( ?934.99.39

10 2934.99.99

11 Ciclopropil-Acetileno 2902.90"S0
12 Cloreto de TritÍla 2903:69.19
13 Tiofenol 2908.20.90
14 4- Clor o -2- (trifl u o roa cefi t )- a n í Í in a 292''.42.29
15

2921,42.29
16

2921.42.29
17 N-metil-2.pirrolidinona

2924.21.90
18 Cloreto de terc,butíl-dimetil-silan o 2%1.9a.29

1g oxazoíA -il]-Z- h i droxieti t]-N- { 1

carboxamida

,3-4
t ndi idrometil-etil)-decah olina-3-isoquin 2933,49.90

20 Oxetano (nu: 3',5'-Anidro-timidina ) 2934.99.29
21 5-metil-uridina

2934.99.29
22 ïritil-azido-tÍmidina

2334.99,29
23 2.3-DÍdeidro-2, 3-dideoxi-Ínosina ?934.99.39
24 lnosina

2934.99.3S
25

2933-39.29
26

2933.39.29
27 ?, dideidro5' Benzoil 3l -?' deoxi-timidina 2933.3s"29

28
2921.42.29

29 Chíoromethyl Carbonate 2920.90.9ü
30 iR)-ll2-(6-Am ino-9H-purin-9-yt)-1 acid 2934.99.s9

PL 4.{tt202 t
24 Cqid€õádsiâ de âpëdjú!è
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& A5SIMBLEIA
DCI

FARMAcos DEsÏINADCIs A,*o#Iff#,',o,*u*ËNTo DË Uso HUMANo
PARA O ïRATAMENTO DE PONTRDORES DO VIRUS PE SÍr\IDCOúÈEA'

rMUNoDEFrctÊ,nctn ADeu I Rt DA (AtDs)
lCOttVÊttto lcMS 1 0102)

ITEM oescRrçÃo
Nelfrnavir Baset ,1-
di

NCM

1 2933.49.90

2 Zidovudina -AZT 2934.99.22
3 Sulfato de lndinavil. 2934.99.93
4 Lamívudina 2933.49,90
5 Didanosina 2934.99"29
6 Nevirapina 2934.99.99
v Mesilato:de nelfinavir 2933.49.90
I Fumarato de ïenofovir" DesoproxÍla

ËntricÍtabina
2933.59.49

0
29U.99,29

PL+qqr2oat
2E CóditcnãdirÍr dç €xr.distê
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& ,ASSEMBLËIA
DÕ ESÏADO

ANEXO VIII
B{S5S PARA MEBICAMENJOS DE USO HUMANO PARA, O TRATAilÍENTO

DE pCIRïADoREs Do vÍRus oe sír{onoúE'on rr,,iirïonÊÈrõ;Ëhiõ'À -
ADQU|R|DA (AIDS)

ico r*vÊNto r crl,ts t.aioz1

ÍÏEM DÊSÇRtçÃo NCM

1
Zaleitabina, Didançsina, Estavudina, Delavirdina, LamivudÍna"
rnedicaments resr.rrtante da associação de Lopinã"Ì e'nirã-nãti, 3003.90.6s

3004.90.59

3003.90,99
30&t.90.99

2 $aquinavir, $ulfato.de lndinavir, $glfato de Abacavir 3003.90.78

3 Zíagenavii 3003.90.79
3ü04.90.69

4 Efavirenz, Ritonavir 3003.90.88
3004;90.78

Ã Mesilato de netfinavir 3004.90"68
3003"90.78

o Sulfato de AtaaanaVit!
3004.90,68

7 Darunavir
3004.90.79

I Ënfurvitida -T *ZA
30@.90,69

g Fosamprenavlr $003.s0"88
.90.78

10 Raltegravir
3004.90.79

11
3004"90.79

12
3004.90,.69

13 Etravirina
3004.90.69

14 Fumarato dê, e EntiiçÍtabina. 3004.90.68

P'!49t&2t
I

Coqúêíràdorir óü Ê:pedèfi b
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w DO EsïADO

FARMAcos DEsrÍNADos À pRoDôïffiïlËMED*ÁMENro DE uso HUMAN'
PARA o rRAïAMENro ue,roçrADoREs po víRus oÀ slúpn-oïË ú'

rMu NeDËFrs Êrucrn ADeu tRtpA (AtDs)
lcOt*tVÊrun tGMSr tOlOej'

ITEIú DESCRçÃO NCM
1 Sulfato de lndinavir 2924.29.99
2 Ganciclovir 2933.59,49
3 Zidovudina 2934.99,22
4 0idànosina 2934,99.29
5 Estavudina

2.934,99,27
6 l-amíVudina 2934;99.93
7 Nevirapina

?934.99.99
I Ëfavìrenz

2933;99.99
I

?933.59.49
10 Etravírina 2ma59.99
11 SuÍfato de Atazanavir. ?933.39.99
12 EntricÍtahina

99,34.99.2S

PL.4s,?!?1
21. Abrküúü. úÊ ãrocúàrtè
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& ÀSS EMBLE I Â LIG ISLATIVÂ
%

DO EsïÂDO DF sÀNTACÂTÀRINÀ

ANEXO X
BASES FARA MEDI6AMEIIïOS PE USO HUMANÕ PARA 0 TRAïAMENïO

DE PORTADORES DCI VíRUS DA SINDRCIME DA IIVïUNODEFICIÊNCIA
ADaUTRIDA (A|DS)

(coNVÊNto rcús roloz;

ITEM NCM

1 Riüonavir 9003.90.88
.30ü4.90,78

2.
Zalcitabina, Didanoslna, Ëstawdina, Delavirdina, Lamivudína,
medicamento resulÍante da associação de Lopinavir: e Ritônavir

3003.90.99
3004.90.99
3003;90.69
30ú4.90.59

3. Saquinavir, $ulfato de fndinavir" $ulfâto de Abacavir 3003.s0.78
3004.90.6t

4 Ziagenavir 3003,90.79
3004.90.69

5. Mesilato de nelÍinavir 3004,90,69
3003"90.7s

I Zidavudina, AZT e Nevirapína 3004.90"79
9004,s0.99

7 Darunavir 3004.90.79
8. Fumarata de tenofovir dêsoproxila 3003"90.78
9" Enturvitids -T-?0 3004.90.68

10. Fosarnprenaür s003.90.88
30s4.90,78

11, Raltêgravir 3004.90.7€
12. navir 3004,90,79
13, Maraviroque 30Õ4,90.69
14, Fumarato de 3004.s0.6s

FL{4à2021 8 Co.íIktada.Èi ds ËxpedènÈ
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

oFícto coJUR/sEF No 2gt2o21 Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhor Secretário,

De acordo com orientação da Procuradora do Estado vinculada ao Núcleo de
Atendimento Jurídico, responsável pelo atendimento desta Consultoria Jurídica, as respostas a
consultas sobre autógrafos não necessitam ser formalizadas por meio de parecer.

Esse entendimento estaria alicerçado no fato de que a manifestação de órgãos como a
Secretaria de Estado da Fazenda restringir-se-ia à análise de aspectos técnicos do aútógrafo, que
porventura estivessem inseridos na respectiva ârea de competência administrativa do órgão
diligenciado. A análise jurídica, por outro lado, seria de competência exclusiva da procuradória
Geral do Estado.

Após tal esclarecimento, observa-se que a Diretoria de Assuntos Legislativos submeteu
à análise da Secretaria de Estado da Fazenda o autógrafo do Projeto Oè t-ei no 44g12021,
aprovado pela Assembleia Legislativa, de origem governamental, contendo emendas
parlamentares, que "Altera a Lei no 7.541, de 1988, a Lei no 10.297, de 1gg6, a Lei no 17.762, de
2019, a Lei no 17.763, de 2019, e a Lei no 1a.045, de 2020, e estabelece outras
providências", com o fim de verificar a existência ou não de contrariedade ao interesse público,
para subsidiar o Governador na adoção das providências cabíveis e inerentes ao processo
legislativo.

lsto em virtude da competência desta Secretaria para opinar sobre assuntos que
envolvam tributação, arrecadação e fiscalização, nos termos do artigo 36, inciso lV, alínea "a' da
Lei Complementar Estadual no 74112019.

Neste contexto, esta COJUR entendeu pertinente o encaminhamento dos autos à
Diretoria de Administração Tributária (DIAT), a fim de colher o seu posicionamento técnico.

Conforme já salientado, foram incluídas emendas parlamentares no Projeto de Lei no
44912021 e, em relação a tais emendas, a Diretoria de Administração Tributária, por meio do
Grupo Especialista em lmposto Sobre a Transmissão Causa Mortis e Doações (GT-ITCMD) (fls.
33-39), e por meio da lnformação no 559-2021 da Gerência de Tributaçãó (GETR|) (fts. +'o-lty
posicionou-se pela sanção parcial do PL com algumas sugestões de veto.

Extrai-se da manífestação do GT-ITCMD:

Trata-se de manifestação sobre o art. 90 do Projeto de Lei n.044g.g12021, que
prevê a inclusão dos $$ 30 e 4o no art. 80 da Lei n. 13.136, de 2s de novembro de
2004, que dispõe sobre o lmposto sobre Transmíssão "causa Mortis" e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, com a seguinte redação:

Página1de4 www.pge.sc.gov.br
Av. OsmarCunha,220,Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100, FtoriaÀópotis-Sõ - Fone: (48) 3664-7600

49

P
ág

in
a 

38
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

42
/2

02
1.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



A

óo

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

a

S3o E vedada a arbitragem sob os valores do imposto declarado peto sujeito
passivo sobre o bem, o direito, o título, o crédito, a ação ou a quota.
$4o Serão considerados nulos os efeiÍos de arbitragem apticada em nome da
Fazenda Pública aos valores declarados pelo sujeito passivo nos casos prevlsÍos
no $3o
(.)
A redação proposta para o $3o do art. 80 da Lei n. í3.í36/04 na emenda em
comento, em clara ofensa às disposições do art. 149, V do GTN pretende
proibir que a autoridade fiscal, no exercício da sua atividade de ofício, realize
o procedimento regular e previsto na legislação peÉinente, vide art. 58 do
Regulamento das Normas Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa
Catarina (RNGDT), tendente a verificar um dos elementos do aspecto
quantitativo da Regra Matriz de Incidência Tributária, qual seja, a base de
cálculo informada pelo sujeito passivo.
A título de exemplo, caso a redação proposta para o $3o seja aprovada, se
detentores de quotas patrimoniais de uma empresa como a WEG, avaliada em
bilhões de reais, declararem a transferência dessas quotas por R$ 1,00 (um real),
o Fisco não poderá tomar qualquer medida, uma vez que, a cobrança de imposto
eventualmente suprimido depende de um procedimento prévio de arbitramento
para definição da base de cálculo do mesmo e tal procedimento restará vetado.
Já o $4o proposto agrava a situação ao ferir frontalmente o disposto no $1o
do art. 144 do CTN que determina que "Aptica-se ao lançamento a tegislaÇão
que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído
novos critérios de apuração ou processos de fiscatização, ampliado os poderes de
investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores
garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir
re spon sa b il id ad e trib utá ria a te rceiros"
(...)
Assim, diante da flagrante inconstitucionalidade dos dispositivos aprovados,
sugere-se que o Excelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina,
Carlos Moisés, vete integralmente o art. 90 do Projeto de Lei n.0449.812021,
que prevê a inclusão dos SS 30 e 40 no art. Bo da Lei n. í3.í36, de 25 de
novembro de 2004, que dispõe sobre o lmposto sobre Transmissão "Causa
Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD. (grifo nosso)

Por sua vez, a GETRI assim se posicionou:

Em relação ao autógrafo do Projeto de Lei no 44912021 encaminhado pela
Assembleia Legislativa, opina-se pelo VEïO aos seguintes dispositivos:

1. Art. 3o do autógrafo, correspondente ao art. 20 do pL 44912021.
()
Ao acrescer o inciso V ao $ 3o do art. 19, passará a ser aplicada a alíquota modal
de 17% às saídas de leite fluído acondicionado em embalagem com apresentação
pronta para o consumo humano.
Tal disposição trará prejuízos à indústria catarinense nas vendas de leite fluído
para empresas optantes pelo Simples Nacional, uma vez que estas optarão pela
aquisição de fora do Estado, dado que a alíquota para as operações
interestaduais é de 12o/o.

Por este motivo, opina-se pelo VETO PARCIAL ao inciso V do $ 30 do art. i9
da Lei no 10.297, de í996, introduzido pelo art. 30 do autógrafo do PL
44912021, mantendo-se as demais alterações no citado artigo.

2. Art. 9o do autógrafo, sem correspondência no pL 44g12021.
(.. .)

www.pge.sc.gov.br
Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JUR|DICA

Esta Gerência corrobora com o entendimento exarado na manifestação do Grupo
Especialista em lmposto sobre Transmissão causa Mortis e Doações, anexa aos
autos deste Processo (páginas 33 a 39), opinando-se pelo VETO ao art. 90 do
autógrafo do PL 44912021.

3. Art. 19 do autógrafo, sem correspondência no PL 44912021.

(...)
O presente dispositivo do autógrafo acresce o Capítulo Vlll-F ao Anexo ll da Lei no
17.763, de 2019, a fim de estabelecer tratamentos tributários diferenciados
concedidos a bares, restaurantes e estabelecimentos similares.
Primeiramente, ressalta-se que o presente benefício não possui autorização em
convênio celebrado no coNFAZ, e desta forma, fere o disposto no art. g9-A da
Lei no 10.297, de 1996, que reforça a exigência de convênio autorizativo que
anteceda a edição de lei objetivando internalizar suas disposiçóes na legislação
tributária estadual.
segundo, destaca-se que o Anexo ll da referida Lei se presta a tratar das
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos
com base no art. 20 da Lei complementar no 541, de 2011, e no art. 30 do Decreto
no 418, de 2011, e reinstituídos com fundamento no convênio lcMS 1g0/17, do
CONFAZ.
Para que um benefício seja elegívelao procedimento de reinstituição, este deveria
estar vigente em 7 de agosto de 2017, e em vigor na data de sua ieinstituição.
Ainda, conforme disposto na cláusula nona do convênio lcMS 1g0117, a
autorização para reinstituição de benefícios fiscais em desacordo ao que prevê a
Constituição se encerrou em 31 de dezembro de2020.
Deste modo, conclui-se que o presente benefício nâo preenche nenhum dos
requisitos para sua concessão,
Ainda, enfatiza-se que o presente benefício não atende aos requisitos
estabelecidos no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, visto que não ficou
demonstrada nenhuma medida de compensação frente a renúncia de receita.
sob o ponto de vista econômico, o benefícío não demonstra justiça fiscal, e fere o
princípio da capacidade contributiva. O presente benefício prioriza um setor que já
possui renúncia fiscal excessiva. A título de exemplo, serão beneficiados bares e
restaurantes de grandes redes multínacionais e voltados para o público de alto
poder aquisitivo, em detrimento aos pequenos e médios negócios, visto que g9%
destes últimos estão enquadrados no simples Nacional e não são alcançados pelo
benefÍcio proposto.
Neste contexto, uma refeição caseira, preparada com itens da cesta básica e
tributada êfit7o/o, enquanto os restaurantes que atendem a um público de elevado
poder aquisitivo contribuirão com apenas 3,2% de carga tributária. outro ponto a
destacar é que o presente benefício se estende ao fornecimento de bebidas
alcoólicas, que são itens cuja externalidade negativa dispensa comentários.
Por todo o exposto, opina-se pelo VETO ao art. í9 do autógrafo do pL
449t2021.

4. Art. 33 e 34 do autógrafo, sem correspondência no pL 44g12021.
(. )
os arts. 33 e 34 acrescidos pela ALESC tratam de benefício concedido aos
estabelecimentos fabricantes de farinha de trigo e mistura para preparação de
pães.
o benefício ora proposto não se justifica economicamente, uma vez que alcança
setor que já apresenta renúncia fiscal excessiva.

Página
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDIGA

sob o ponto de vista legal, o benefício proposto não cumpre os requisitos
previstos no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que não foram
apresentadas medidas compensatórias frente à renúncia de receita.
Por estes motivos, opina-se pelo vETo aos arts. 33 e 34 do autógrafo do pL
449t2021.

5. Art. 38 do autógrafo, sem correspondência no PL 4491202i.
(.. .)

o presente dispositivo emendado pela ALESC prevê a redução de multas e juros
para o pagamento de débitos com o IPVA.
Ressalta-se que, historicamente, o Estado de santa catarina apresenta baixa
inadimplência em relação ao IPVA.
o benefício proposto trará efeitos negativos, estimulando a inadimplência, e
prejudicando a grande maioria dos cidadãos catarinenses que pagam em dia suas
obrigações tributárias.
Por este motivo, opina-se pelo VETO ao art. 38 do autógrafo do pL 449t2021.

90. í9. 33. 34 e 38. (qrifo nosso)

Assim, considerando que a presente manifestação está restrita à existência ou não de
contrariedade ao interesse público, considerando que os autógrafos são também encaminhados à
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), para dizer sobre a legalidade e a constitucionalidade (art.
17,1, do Decreto Estadual no 2.38212017), submete-se a matéria a vossa apreciação e posterior
encaminhamento à Diretoria de Assuntos Legislativos.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA

Coordenador Executivo

De acordo. Considerando a manifestação técnica juntada aos autos pela Diretoria de
Administração Tributária (DIAT), no que compete à esfera de competências da Secretaria de
Estado da Fazenda, sob o aspecto tributário, vislumbra-se a existência de contrariedade ao
interesse público, com sugestão de vETo aos arts. 30 (veto parcial), go, 19, 33, 34 e 3g.

PAULO ELI

Secretário de Estado da Fazenda

Página 4 de 4
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Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: 2O6Y6OOF

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes sígnatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA (CPF: 105.XXX.018-XX) em29l12l2O21 às 18:47:51
Emitido por: "sGP-e", emitido em 08/os/2018 - 16:s7:s0 e válido até o9losl2llB - 16:s7:s0.
(Assinatura do sistema)

*{
PAULO ELI (CPF: 303.XXX.199-XX) em 29t12t2021às 19:07:52
Emitido por: "sGP-e", emitido em 021041201a - 15:01:s2 e válido até o2lo4/2118 - 15:01:s2.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal sea. sc.qov. brlportal -exte rnolconÍerencia-
documentolU0N DXzEwM DY4XzAwMDt 1 MjY 2Xzl1 Miq0XzlwMi Ff MkS2WTZPNkY= ou o site
https//portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SCC 0002s266t202'l e o código 2O6Y6O6F
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

DESPACHO

Autos do processo no SCC 2508012021
Autógrafo do PL no 44912021

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei no 44912021, que "Altera a Lei no 7 .541, de 1988,
a Lei no 10.297, de 1996, a Lei no 17.762, de2019, a Lei no 17.763, de 2019, e a Lei no 18.045,
de 2020, e estabelece outras providências", vetando, contudo, o inciso V que seria acrescido ao
$ 30 do art. 19 da Lei no 10.297, de 1996, pelo art.30 e os arts. go, 19,33,34 e 3g, por serem
contrários ao interesse público.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2021.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

D6pacho dê veto parcialPL_IA9_21

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000 - Ftorianópotis - SC
Fone: (48) 3665-2000
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: GD7Y03SK

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

d CARLOS rr,tOtSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) emSO/12/2021 às 18:59:45
EmiÌido por: "sGP-e", emitido em 11/0112019 - 12:22:23 e vátido aIé 11/01/2119 - 12:22:23.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea. sc. gov. brlportal-exte rno/conÍe rencia-
documento/U0N DXzEwMDY4XzAwM Dl 1 M DqwXzl 1 M DkSXzlwMíFÍROQ3WTAzNUs= ou o site
https://portal .sgpe.sea.sc.qov. brlportal-externo
ou aponte a câmera para o QR Code presente

e informe o processo SCC 0002509012021e o código cDTyOgsK
nesta página para realizar a conferência.
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